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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.043  DE 07 DE JUNHO DE 2023
Acrescenta o §11, ao artigo 119 da Lei Municipal nº 7.836/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Wellington Alves Martins, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Acrescenta o §11, ao artigo 119 da Lei nº 7.836/2022:

“§11. O servidor público que tenha filho com deficiência, terá direito a fazer coincidir suas férias com as férias escolares de seu filho, desde que possível conforme a conveniência do serviço e da unidade administrativa.”

Art. 2º-  Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

